PORTARIA N° 341, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012

Habilita o Municipio de
Nova Olimpia (MT) a
receber Unidade de
Suporte Basico,
destinada ao Servico de
Atendimento Movel de
Urgéncia (SAMU 192), da
Central Regional de
Tangara da Serra (MT) e
autoriza a transferéncia
de custeio ao Municipio.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicbes que Ihe conferem os
incisos | e Il do paragrafo Unico do art. 87 da Constituicéo, e

Considerando a Portaria n°® 1.661/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita o
Servico de Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU 192), Regional de Tangara da Serra (MT);
e

Considerando a Portaria n°® 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as
diretrizes para a implantacéo do Servico de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192) e sua
Central de Regulagdo Médica das Urgéncias, componente da Rede de Atencéo as Urgéncias,
resolve:

Art. 1° Fica habilitado o Municipio de Nova Olimpia (MT) a receber 1 (uma) Unidade de
Suporte Basico, destinada ao Servico de Atendimento Mdével de Urgéncia (SAMU 192)
Regional de Tangara da Serra (MT).

Art. 2° Fica autorizada a transferéncia de custeio mensal ao Municipio no valor de R$
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no anexo.

Art. 3° O Fundo Nacional de Saude adotard as medidas necessarias para a transferéncia
regular e automética, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo
Municipal de Saude de Nova Olimpia (MT).

Art. 4° Os recursos or¢camentarios objeto desta Portaria correrdo por conta do orgamento
do Ministério da Saude, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Servi¢co
de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU 192).

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, com efeitos financeiros a
partir da competéncia setembro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Valor do Repasse | Valor do Repasse
Mensal Anual

Nova Olimpia (MT) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Municipio para repasse USB



